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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO PRESIDENTE m 345/2020

São Roque, 19 de novembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Tenho pelo presente a grata satisfação em
cumprimenta-lo e na oporiunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelên
cia junto ao setor competente da Prefeitura no sentido de que sejam tomadas
as providências cabíveis em relação aos prazos regimentais de entrega das
CERTIDÕES «solicitadas por meio de Ofício Presidente Certidão pela Câmara
Municipal oe São Roque.

O presente pedido se justifica tendo em vista

que, em breve levantamento realizado na Câm.ara Municipal da Estância Turís
tica de São Roque constatamos diversos pedidos de Certidão em atraso, o que
tem dificultado o trabalho desenvolvido pelos Vereadores que as solicitaram.

Somos sabedores das dificuldades operacio

nais da Prefeitura para a realização do referido serviço, sobretudo, pela falta
de servidores para o levantamento das 'nformações necessárias ao lavramento
das referidas Certidões, contudo, encaminho uma lista dos pedidos atrasados,
para que sejam respondidos, na medida do possível.
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Câmara Municipal, devo frisar aqui que o atraso em questão constitui infração
político-administrativa por parte do Excelentíssimo Prefeito Municipal e que es
sa infração é suficiente para que se instaure processo de cassação de manda
to.

Diz a Lei Orgânica do Município:
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de informações da Câmara MuniríoaL guando

formulados de modo regular;
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As referidas disposições também constam do |
Regimento Interno da Câmara Municipal, ein seus artigos 365, inciso II e 366,
inciso IV, bem como todo o rito para tramitação do processo de cassação.

Desta forma, primando pela harmonia que de

ve reinar entre os Poderes Legislativo e Executivo, e para que não seja neces
sária a tomada de medidas extremas, solicito mais uma vez o encaminhamen
to das certidões solicitadas através dos Ofícios relacionados na relação apre
sentada pelo presente documento.
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Aproveito o ansejo para renovar meus since

ros protestos de estima e consideração.
IO
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Atenciosamente, gi

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
(TOCO) 11

Presidente ^

Ao

Excelentíssimo Senhor

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES ^ 2«
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque - SP q|
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OFICIO PRESIDENTE W® 303/2020

São Roque, 14 de outubro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Tenho peio presente a grata satisfação em
cumprimenta-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência
junto ao setor competente da Prèfeitura no sentido de que sejam tomadas as
providências cabíveis em relação aos prazos regimentais de entrega das CER
TIDÕES solicitadas por meio de Ofício Presidente Certidão pela Câmara Munici
pal de São Roque.

O presente pedido se justifica tendo em vista
que, em breve levantamento realizado na Câmara Municipal da Estancia Tunsti-
ca de São Roque constatamos diversos pedidos de Certidão em atraso, o que
tem dificultado o trabalho desenvolvido pelos Vereadores que as solicitaram.

Somos sabedores das dificuldades operacionais

da Prefeitura para a realização do referido serviço, sobretudo, pela falta de ser
vidores para o levantamento das informações necessárias ao lavramento das
referidas Certidões, contudo, encaminho uma lista dos pedidos atrasados, para
que sejam respondidos, na medida do possível.
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Aproveito oensejo para renovar meus sinceros
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
(TOCO)

Presidente

Excelentíssimo ^nhor ^
CLÁUDIO JOSÉ DE GOES
DD. Prefeito da Estância Turística deSão Roc|ue —SP
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